
ESTADO DO CEARÁ
SECRETARIA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

RESOLUÇÃO N°. Jltt /2008
47a SESSÃO ORDINÁRIA EM: 14/05/2008
PROCESSO N°. 1/2411/2007 AUTO DE INFRAÇÃO N° 2/200704051
RECORRF,NTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉFRAFOS
RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAMENTO DA 1a INSTÂNCIA
RELATORA: Conselheira Maria Elineide Silva e Souza

EMENTA: ICMS. TRÂNSITO. MERCADORIAS
DESACOMPANHADAS DE DOCUMENTAÇÃO
FISCAL. Auto de Infração PROCEDENTE, a imunidade de
que goza a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos,
protege apenas o serviço postal "stricto senso", não alcançando
os serviços de transporte de mercadorias. Decisão amparada no
artigo art. 140 do Dec. 24.569/97, clc art. 16,11. "c" da Lei nO.
12.670/96. Penalidade prevista no art. 123, inc. III "a" da Lei
12.670/96 com alterações da Lei 13.418/03. Recurso
voluntário conhecido e não provido. Preliminar de nulidade
rejeitada por unanimidade. Preliminar de extinção processual
por impossibilidade jurídica do processo afastada por maioria.
Decisão por maioria de votos e conforme parecer da Douta
Procuradoria Geral do Estado.

RELATÓRIO

Conforme descrito no Auto de Infração, acima mencionado, a recorrente é acusada de
transportar mercadorias, no valor de R$ 750,00 (setecentos e cinqüenta reais) sem
documento fiscal.
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Mencionadas mercadorias foram apreendidas através do Certificado de Guarda de
Mercadoria - CGM nO.75/07, emitido pelo Posto Fiscal dos Correios.
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Tempestivamente a recorrente apresentou defesa no sentido de que à mesma não é
contribuinte do ICMS, uma vez que foi criada pela União através do Decreto-Lei nO
509/69, para na qualidade de outorgada explorar e executar, em nome da união, os
serviços postais em todo o território nacional, gozando de imunidade constitucional.

o julgador monocrático argumenta em sua decisão que a Douta procuradoria Geral do
Estado., por meio do Parecer nO34/97, esclarece que a Carta Magna de 88 não recepcionou
o parágrafo 2° do Artigo 17 da Lei 6.538/78(Lei dos Correios), desta forma a imunidade
recíproca estabelecida no Artigo 150, VI, a da CF/88 não alcança as prestações de serviços
de transporte realizadas pela Empresa Brasileira de Correios, limitando-se, tão somente,
aos serviços postais "stricto sensu". Julgando PROCENDENTE a autuação fiscal nos
termos propostos pelo Auto de Infração.

Inconformado com o julgamento de primeira instância, a requerente impetrou Recurso
Voluntário sustentando novamente a tese de que não é contribuinte ante a ausência do fato
gerador do ICMS, uma vez que o serviço de transporte de encomenda que realiza é
Serviço Público Postal gozando de imunidade constitucional.

A célula de consultoria, através do parecer 767/07, adotado pelo Douto Procurador do
Estado, manifestou-se pela procedência da ação fiscal, pois a Empresa Brasileira de
Correios e Telégrafos, quando efetua transporte de mercadorias, está sujeita às re ras
impostas pela legislação do ICMS, conforme leitura do artigo 14 da Lei nO12.670/96.

É o relatório.
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Constituição não alcança as prestações de serviço de transportes realizadas pelos
Correios, limitando-se a proteger o serviço postal stricto sensu".

Outro aspecto que merece destaque é a questão da responsabilidade tributária. Figura
jurídica na qual a Lei outorga ao Estado o direito de exigir o cumprimento da obrigação
tributária quando insatisfeita pelo contribuinte.

No presente caso, é exatamente a inexistência da nota fiscal que transmuda a empresa
Brasileira de Correios e Telégrafos na qualidade de responsável tributário pela mercadoria,
consoante o que estabelece o art. 140 do RICMS "O transportador não poderá aceitar
despacho ou efetuar o transporte de mercadoria ou bem que não estejam acompanhados
dos documentos fiscais próprios".

Constatado que a mercadoria em apreço encontrava-se nas dependências da recorrente
desacompanhada de nota fiscal, não há como deixar de responsabilizá-la, face ao estatuído
no art. 16, inciso II "c" da Lei 12.670/96 e ao Parecer nO34/97 que veio aclarar a questão.

Considerando o exposto acima, voto para que o recurso voluntário seja conhecido,
negando-lhe provimento, para rejeitar a preliminar de nulidade suscitada pela recorrente,
bem como a preliminar de extinção processual por impossibilidade jurídica do pedido
argüida pelo conselheiro João Fernandes Fontenelle, confirmando a decisão exarada em 1a
Instância decidindo pela PROCEDÊNCIA da autuação, com aplicacão da penalidade
prevista no artigo 123, llI, a da Lei 12.670/96, com alteracões da Lei nO13.418/03, nos
termos deste voto e do parecer da Procuradoria Geral do Estado.

É o voto.

DEMONSTRATIVOS:

BASE DE CÁLCULO R$ 750,00

ICMS R$ 127,50

MULTA R$225,00

TOTAL R$ 352,50
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DECISÃO
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SALA DAS SESSÕES DA la CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO DE
RECURSOS TRIBUTÁRIOS, em Fortalez aos 0.3 de junho de 2008.

U~\.\\'\j "~
DulcImeire ereira Gomes

PRESIDENTE

Maria Elinei e il a e Souza
Conselheira R~la~.~ra
/}y\~CA.. .J~ jJo.. 6.b~(Wl"
Magnd Vitória Guadalupe Lima Martins
Sonselheira
i\~~ '~IM~ A\Jt>
jose Sidney"\lalente LIma
Conselheiro

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que é recorrente EMPRESA
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉFRAFOS e recorrido CÉLULA DE
JULGAMENTO DE 10 INSTÂNCIA, resolve ala Câmara do Conselho de Recursos
Tributários, por unanimidade de votos, conhecer do recurso voluntário, Afastando a
preliminar de nulidade argüida pela recorrente. Por maioria de votos, afastar a preliminar
de extinção por impossibilidade jurídica suscitada pelo Conselheiro João Fernandes
Fontenelle. No mérito, também por maioria de votos, negar provimento ao recurso,
confirmando a PROCEDÊNCIA da autuação, nos termos do voto da relatora e do Parecer
da douta Procuradoria Geral do Estado. Foi voto vencido o do conselheiro João Fernandes
Fontenelle que se manifestou pela preliminar de extinção e, no mérito, pela

improcedência.
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